
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANA

CNPJ 76^1^1/0001-70

PROJETO DE LEI N" 261/18

Data: 23/10/2018

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até

R$ 1.108.000,00 (um milhão, cento oito mil reais)

no exercício financeiro de 2018.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de

Cornéiio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,

LEI:

Art» 1° Fica aberto no Orçamento Geral do Município do

exercício financeiro de 2018, Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 1.108.000,00 (um

milhão, cento oito mil reais) nas seguintes dotações:

Órgão: 06
Unidade: 01

Função: 10

Subfunção: 301

Programa: 7
Atividade; 2.381

Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde
Saúde

Atenção Básica

Promoção da Saúde
PAB - BLOCO CUSTEIO SUS

Elemento Despesa Recurso Valor

3.1.90.11.00.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 494 800.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais 494 168.000,00

3.1.90.94.00.00.00.00 Indenizações e Restiliuíções Trabalhistas 494 10.000,00

3.3.90.46.00.00.00.00 Auxílio Alimentação 494 130.000,00

Soma 1.108.000,00
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Art, 2°- os recursos necessários para as aplicações

apresentadas no artigo anterior tem origem de anulação parcial de dotação orçamentária do

orçamento vigente conforme segue:

Órgão: 06
Unidade: 01

Função: 10

Subfunçâo: 301

Programa: 7

Atividade: 2.381

Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde
Saúde

Atenção Básica

Promoção da Saúde

BLOCO CUSTEIO SUS

Elemento

IwMIKIIIHWIBWimilIimill
Despesa

Material de Consumo

Recurso

494

Soma

Valor

19.000,0

19.000,00

Órgão: 06
Unidade: 01

Função: 10

Subfunçâo: 301

Programa: 7
Atividade: 2.382

Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde
Saúde

Atenção Básica

Promoção da Saúde
PACS

Elemento | Despesa iRecursol Valor
3.1.90.11.OO.OO.OO.OO (794) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 494 250.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00 (795) Obrigações Patronais 494 63.000,00
3.1.90.94.00.00.00.00 (796) Indenizações e Restituições Trabalhistas 494 30.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00 (797) Auxílio Alimentação 4^4 114.000,00

Soma 457.000,00

Órgão: 06
Unidade: 01

Função: 10

Subfunçâo: 301

Programa: 7
Atividade: 2.383

Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde
Saúde

Atenção Básica

Promoção da Saúde
PSF/SB

Elemento | Despesa iRecurso
3.1.90.11.00.00.00.00 (798) Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 494

3.1.90.13.00.00.00.00 (799) Obrigações Patronais 494
3.1.90.94.00.00.00.00 (800) Indenizações e Restituições Trabalhistas 494
3.3.90.46.00.00.00.00 (801)[Auxílio Alimentação | 494

Valor

139.000,0

184.000,0

100.000,0

209.000,00

Soma I 632.000,00
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Art» 3". Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de outubro de 2018.

Amin José Hannouche

Prefeití

ini Bernardo

Município

Sueli Cecília Teodoro
M/:7

Diretora do Departamefflo;de Contabilidade

Vinculada pelo art. 52 da Lei Complemenlar n" 179/12
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PROJETO DE LEI N"261/18

Exposição de Motivos

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa

Legislativa, o Projeto de Lei referente à abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento
Geral do Município.

Essa funcional está sendo criada, devido ao repasse do Ministério
da Saúde através do Bloco de Custeio. O recurso já se encontra depositado em conta específica. Pra

sua utilização estão sendo criados os elementos 3.1.90.11, 3.1.90.13, 3.1.90.94 e 3.3.90.46. A

criação se faz necessária e urgente tendo em vista a queda da arrecadação das Transferências

Correntes (FPM, ICMS, IPVA).

Assim, contamos com o apoio de Vossas Excelências para

aprovação do presente projeto em regime de urgência.

Atenciosamente

Amin José Hannouche

Prefeito
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